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RETIFICAÇÃO

Na Resolução 028/2019, publicada no DOM de 04 de junho de 2019, dispõe da retificação de datas 
do Calendário para as próximas fases e etapas a ser seguido para o Processo de Escolha de 
Conselheiros (as) Tutelares do quatriênio 2020/2023, onde se lê:

28. Capacitação: de 04/11/2019 a 07/12/2019;

Leia-se: 

28. Capacitação: 02/11/2019 a 01/12/2019.

Salvador, 18 de outubro de 2019.

RENILDO BARBOSA
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

PORTARIA Nº 400/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, com fulcro na Lei Municipal Nº 
9.186/2016 de 29 de dezembro de 2016, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 06 de 
Novembro de 2017; e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado mediante 
a Portaria nº 300/2019, de 31 de agosto a 02 de setembro de 2019, por força dos autos tombados 
sob PR Nº 39232/2019 contra o servidor Osvaldo Ribeiro Brito; na forma do artigo 202, da Lei 
Complementar nº 01/91, conforme Ofício nº 14/2019-CPAD.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANISMO, em 18 de outubro de 
2019.

JOSÉ SÉRGIO DE SOUSA GUANABARA
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

PORTARIA Nº 021/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas atribuições, com base nos 
artigos 1º, 9º e 10 do Decreto Municipal nº 27.076 de 01 de março de 2016, publicado no Diário Oficial 
do Município de 02/03/2016, que institui a Unidade de Coordenação do Programa - UCP, do Programa 
Nacional de Desenvolvimento do Turismo - PRODETUR SALVADOR, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo - SECULT, regulamenta a Lei Municipal nº 8.652/2014 e dá outras providências,

CONSIDERANDO que, conforme o art. 1º do Decreto Municipal nº 27.076/2016, uma das instâncias 
estabelecidas para gestão e execução do PRODETUR SALVADOR é a Comissão Técnica da UCP - 
COMTEC;

CONSIDERANDO que, conforme o art. 9º do Decreto Municipal nº 27.076/2016, compete à SECULT 
prover os meios necessários para operacionalização da UCP e expedir atos normativos e instruções 
complementares necessários à sua estruturação e funcionamento;

CONSIDERANDO a indicação de servidores feita pelos Titulares dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal a pedido do Secretário Municipal de Cultura e Turismo;

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão Técnica de Avaliação para dar apoio técnico à Comissão Especial 
de Licitação do PRODETUR SALVADOR - CEL nos aspectos técnicos concernentes à Consultoria 
para elaborar, desenvolver e implementar um plano para que o município de Salvador obtenha a 
certificação ambiental para as praias turísticas de Stella Maris, Flamengo e Ipitanga, nos termos da 
Política de Seleção e Contratação de Consultores do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, 
GN 2350-9, estabelecidas no Contrato de Empréstimo nº 3682/OC-BR, tendo a seguinte composição:

I - Pela Secretaria da Cidade Sustentável e Inovação - SECIS - Adriana Campelo - matrícula 318, 
Daniela Ribeiro Guarieiro matrícula 411 e João Resch Leal - matrícula 093.

Parágrafo Único. A Presidência da Comissão Técnica de Avaliação compete a Adriana Campelo.

Art. 2º À Comissão Técnica de Avaliação compete o exercício das atribuições indicadas no art. 7º 
do Decreto Municipal nº 27.076/2016 e, em especial, quando requerido pela UCP ou pela Comissão 
Especial de Licitação do PRODETUR SALVADOR - CEL:

I - Subsidiar a CEL quanto aos pedidos de esclarecimentos dos concorrentes no que se refere às 
questões técnicas relacionadas aos TDR - Termos de Referência;

II - Analisar as manifestações de interesses apresentadas e elaborar o Relatório Técnico de escolha 
da Consultoria;

III - Analisar as propostas apresentadas e elaborar Relatório para as contratações financiadas total 
ou parcialmente pelo PRODETUR SALVADOR;

IV - Dirimir toda e qualquer dúvida relacionada aos aspectos técnicos do objeto a ser contratado.

Art. 3º Todos os atos e manifestações da Comissão Técnica de Avaliação deverão ser documentados e 
registrados em Ata ou outro documento escrito assinado pelos respectivos membros.

Art. 4º A Comissão Técnica de Avaliação, no exercício das suas competências, observará as Políticas 
de Aquisições estabelecidas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, GN 2350-9, e no 
Contrato de Empréstimo nº 3682/OC-BR.

Art. 5º Havendo necessidade de apoio técnico adicional para o bom cumprimento das suas 
competências, a Comissão Técnica de Avaliação poderá solicitar, por intermédio da UCP, o auxílio de 
outros servidores públicos qualificados, cujas manifestações serão registradas nos termos do art. 
3º desta Portaria.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECULT, em 14 de outubro de 2019.

CLÁUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA
Secretário

PORTARIA Nº 022/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão Técnica de Avaliação para dar apoio técnico à Comissão Especial de 
Licitação do PRODETUR SALVADOR - CEL nos aspectos técnicos concernentes a seleção de consultor 
individual Engenheiro Jr., nos termos da Política de Seleção e Contratação de Consultores do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID, estabelecidas no Contrato de Empréstimo nº 3682/OC-BR, 
tendo a seguinte composição:

I - Alberto Silva Azevedo Junior, matrícula nº 3153323,
II - Caio Andrade de Oliveira,
III - e Matheus de Oliveira Queiroz.

§ 1º A Presidência da comissão compete a Alberto Silva Azevedo Junior, que será substituído por 
Matheus de Oliveira Queiroz, em suas ausências ou em seus impedimentos.

Art. 2º - À Comissão Técnica de Avaliação compete, quando requerido pela UCP ou pela Comissão 
Especial de Licitação do PRODETUR SALVADOR - CEL:

I - Subsidiar a CEL quanto aos pedidos de esclarecimentos dos interessados, no que se refere às 
questões técnicas relacionadas ao TDR - Termo de Referência;
II - Analisar os currículos apresentados, elaborando Relatório Escolha Consultor Individual; 
III - Dirimir toda e qualquer dúvida relacionada aos aspectos técnicos do objeto a ser contratado.
Art. 3º Todos os atos e manifestações da Comissão Técnica de Avaliação deverão ser documentados e 
registrados em Ata ou outro documento escrito assinado pelos respectivos membros.

Art. 4º A Comissão Técnica de Avaliação, no exercício das suas competências, observará as Políticas 
de Aquisições estabelecidas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e no Contrato de 
Empréstimo nº 3682/OC-BR.

Art. 5º Havendo necessidade de apoio técnico adicional para o bom cumprimento das suas 
competências, a Comissão Técnica de Avaliação poderá solicitar, por intermédio da UCP, o auxílio de 
outros servidores públicos qualificados, cujas manifestações serão registradas nos termos do art. 
3º desta Portaria.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECULT, em 21 de outubro de 2019.

CLAUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA
Secretário

PORTARIA Nº 023/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão Técnica de Avaliação para dar apoio técnico à Comissão Especial de 
Licitação do PRODETUR SALVADOR - CEL nos aspectos técnicos concernentes a seleção de consultor 
individual (assistente social) para assistência técnica para o acompanhamento e implementação do 
PCCO decorrente do projeto de requalificação da Avenida Sete de Setembro, nos termos da Política 
de Seleção e Contratação de Consultores do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, 
estabelecidas no Contrato de Empréstimo nº 3682/OC-BR, tendo a seguinte composição:

I - Simone Maria Santos Costa, matrícula nº 3127771, 
II - Patrizzia Briganti Pedroso, matrícula nº 312768, 
III - Maristela Gomes de Oliveira.

§ 1º A Presidência da comissão compete a Patrizzia Briganti Pedroso, matrícula nº 312768, que será 
substituída por Simone Maria Santos Costa, matrícula nº 3127771, em suas ausências ou em seus 
impedimentos.

Art. 2º - À Comissão Técnica de Avaliação compete, quando requerido pela UCP ou pela Comissão 
Especial de Licitação do PRODETUR SALVADOR - CEL:

I - Subsidiar a CEL quanto aos pedidos de esclarecimentos dos interessados, no que se refere às 
questões técnicas relacionadas ao TDR - Termo de Referência;
II - Analisar os currículos apresentados, elaborando Relatório Escolha Consultor Individual; 
III - Dirimir toda e qualquer dúvida relacionada aos aspectos técnicos do objeto a ser contratado.

Art. 3º Todos os atos e manifestações da Comissão Técnica de Avaliação deverão ser documentados e 
registrados em Ata ou outro documento escrito assinado pelos respectivos membros.

Art. 4º A Comissão Técnica de Avaliação, no exercício das suas competências, observará as Políticas 
de Aquisições estabelecidas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e no Contrato de 
Empréstimo nº 3682/OC-BR.

Art. 5º Havendo necessidade de apoio técnico adicional para o bom cumprimento das suas 
competências, a Comissão Técnica de Avaliação poderá solicitar, por intermédio da UCP, o auxílio de 
outros servidores públicos qualificados, cujas manifestações serão registradas nos termos do art. 
3º desta Portaria.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SECULT, em 21 de outubro de 2019.

CLAUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

PORTARIA CONJUNTA Nº 131 /2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB e o SUPERINTENDENTE DE OBRAS PÚBLICAS 
DE SALVADOR - SUCOP, no uso de suas atribuições legalmente conferidas e observando o disposto 
no Parágrafo Único do Art.12 da Lei nº 9.378, de 23/07/2018, Art. 7º da Lei nº 9.435, de 28/12/2018, e 
o Art. 12 do Decreto nº 25.785, de 06/01/2015,  assim como o Convênio nº 001/2015, de 01/07/2015, 


